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6 GABINETE DA PREFEITA  
 

DECRETO N° 021/2022, 01 DE JUNHO DE 2022 
DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DO USO DE MÁSCARA PELA 
POPULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE EM 
AMBIENTES FECHADOS E ABERTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Prefeita Municipal de Garrafão do Norte, Estado do Pará, Srª 
Maria Edilma Alves de Lima, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 66, inciso IV e VI, da lei Orgânica do 
Municipal, e,  
CONSIDERANDO a redução expressiva do número de casos de 
Infecção pelo coronavírus e a necessidade de flexibilizar as regras 
sobre o uso de máscara em locais abertos; 
CONSIDERANDO que desde o início da Pandemia a Administração 
Pública Municipal tem buscado promover medidas preventivas 
para evitar o contágio e a disseminação da COVID-19, através da 
ampla cobertura vacinal no município e a redução expressiva do 
número de casos de Infecção pelo coronavírus e a necessidade de 
flexibilizar as regras. 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica FLEXIBILIZADO o uso de máscara pela população em 
locais abertos e fechados. 
§ 1°. A restrição continua sendo obrigatória nos transportes 
públicos, para pessoas com sintomas gripais, com comorbidades, 
gestantes, pessoas imunossuprimidas e idosos a partir de 70 anos. 
§ 2°. Nas dependências dos estabelecimentos e transportes da 
Saúde.  
Art. 2° - Este Decreto em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Gabinete da Prefeita Municipal de Garrafão do Norte, Estado do 
Pará, em 01 de junho de 2022.  

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 2/2022-010601 
O Município de Garrafão do Norte, torna público que realizará 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2/2022-010601 
Objeto: CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO E 
REVITALIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DO MUNICIPIO DE 
GARRAFÃO DO NORTE. Com abertura as 09:00hs do dia 20 de 
Junho de 2022 na Sala de Licitações da PMGN, sito a Rua Luiz 
Eduardo Magalhães, s/n, bairro Pedrinhas, Garrafão do Norte -PA.  

HIGOR ROMÃO 
Presidente da CPL 

Protocolo: 20220019 
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Prefeita Municipal 
 

JOSÉ ALMEIDA DA SILVA 
Vice-Prefeito Municipal 

 
ANTONIO FLAVIO DA SILVA SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

ANDRESSA CRISTINA BARBOSA DA SILVA  
Procuradora Geral do Município 
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